
Mìnístérìo da Educøção
Secretarìø de Educøção Médìu e Tecnológìeø
Centro Federøl de Educøção Tecnológícø de Goiás

CONSELHO DIRETOR

RESOLUÇÃO Ns 01, DB 2l DE MARÇO DE 2003

O PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR DO CENTRO

FEDERAL DE EDUCAçÃO TECNOLÓGICA DE GOIAS, no uso de suas

atribuiçöes e considerando a aprovação unånime do Conselho Diretor, em reuniäo

extraordin ária realizada no dia 20 de março de 2003, resOlve:

APROVAR, na íntegra, em conformidade com o que estabelece o

Artigo 6o do seu Regimento lnterno, as Contas do Exercício Financeiro e o
Relatório de Atividades referentes ao ano de 2OO2.
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